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-c . QNTI E · da Pome, Govérmídor ·e:cápitao. Ge 
p~ral da ~Gap"itania da Bahia :·, . Amigo. :. E~ o -Prir].êi~ 

· pe! ,Regente· .. vos Envio muito:· saudar ; :r:·como: aqu@l• 
le'· ··. que Amo . .. Tehdo~Me · repre:seútadón:~ · Mes·a ··di 
Inspecçao · des~a C3.pirania ás graves _incoiiv.enient_es j_ 
que; result_ão ·ao · ~ornmercÍo .> cfa" mesma -de· s·erem~ obt~ 
g~d{ls a~ Emb.arcaç-õe~ . empregadas ·ná-.. condu~ão·-t da 
Escravatüra da Costa da ~/lina 1 a fazerem ·E.s-cala .. na 
~<;>r na ~iagem·~-pélás Ilhas· do Príncipe', , e, Sã9 Thõnrê, 
c~nforrne o- que se) acha. deter.nlinado.-.. nà ~Provisão ' do 
Meu . Re·al Erario de dezoito de· Outubro de mi.I se.r~· · . ' ... , " . . . . .. .. 

. centos s·etenta ·e tres ' po1s.~que ·a ·expenencl:X'mos.:. 
~rava ' ' que -semelhante ' obrigação' traz~ . comsig.o I)ão 
'sp · Q.uma di6p~ndioza ·demora_· das Embarcações ~pe\a·s 
calmarias, · e corre.t;J.tes contrarias .;. q·.be eilas ~ncon~ ' 
trão nas · Cós tas · das mesmas Ilhas , mas tf(ob~m h u-
ma consideravel perda de Escravos , que_ ali são .ata- . 
cados de infecções pestilenciae~ com prej,uizo da hu--
manidade , e. dos interesses · dessà Colonia, motivos 
estes, que em parte derao cauza á Carta Regia do 
primeiro de Dezembro de mil e oitocentos, pela qual 
Fui Servido relevar daquella obrigação às _ Navio~ do 
giro da Costa da Mina em quànto durasse a Guerra 
eJ?-tão existente ; . e mais dous annos , do que se se· 
guirão vantagens conhecidas : Tendo Consideraçao ao 
referido, e conformando-Me com q vosso parecer no, 
Officio, q.ue fizestes subir á Minha Real Presen~a de .. 
baixo do numero cento e vinte 'e. hum; e data d~_- ·, 
viilte e hum de Agosto do anno proxitno passado : 
Hei ,por bem izentar os Navios dessa Capitania em ... . 
pregados _no· Commercio da Escravatura da: Costa da 
1'/Iina da obrigação, em que até ~gora se acha vão, . â~ 
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fazerem Escala .pelá~ Ilhas do P~incipe ,_ e Sáo · ThoJ}lé, 
pagando porém n:ess,a 7Cidade os Direitos , que ali 
d.evião satisfazer. , e arrecadando-se os ínes-mos pela: · 
Junta da !'/linHa Real Fazenda no Cofre para isso · des~ 
tinado , a fim de ou servirem ao pagamento das · Le-
-tras , ·-que s.obre elle s-e .sacarem, ou se remetterem) 
~s refçridas Ilhas nos tempos c?mpetentes : ·o que as.; 
sitn .tereis entendido, e fareis executar sem ·embar-
g<rda· ~suprà ·mencionada Provisão de dezoito de Ou• 
tubro de mil · .S eteC~UtOS\' setenta e tres ·' e de quaes-· 
quer outras DéternlÍna~ões, ·ou Resolu~ões em C(:)J,l~ 
_trarjo ; que -para est.e:Jinl sómente Sou Servido re- . · 
vogar. Escrita no · Pal.acio · d~ Rio de Janeiro àos treze · 
de Abril de mil oitocentos e oito.:::= PRINCIPE. ===-
Para o. Cond~ .da Poní:e;· 
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